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DIÁRIO OFICIAL 
!l~creto ~(· 1. rle N .:=fl::.s~J~u:.:;!~'~o....:.li~:_:.1S:::.:S:.:~--------~--:---:

Ã-~~---- Macapá, 2a.-feira~ 4 de novembro de 1H6H 

PORTAliJAS 

Nr. 573/6t3 ·GAB 
4 'f o 8 r, X iH1 U l'ffll V 0 · 24 de novembro de 1967, cta 

~~ ~ \J I 1 Presidência da R!lpl\bltaa, a 
ser vidora Nair Miranda de 

número 5.9.!1 /68-SIJT, {liul de Ar!m lnistraçáo, nível Moura Palba, ocupante do 
O Go,·ernador dn 1' errit6rio 12. do Quadr o de Fuuc~oná- corgo de Proressôi·tt do Ensi-

Fetleral do Amupú, u ~anflO ft E SOL V E: rios do U<n·éruo ôih;tp Teni- 1 no r'-é-Prlmt\ rio e Primário, 
das ntribn.ições qu ~ 11Je coa- Pr . 'O"' . .. , tflrio, lotada no Serv i~o de I nf'' ' 1 11, do Qu'l~ro d~ Fun-
ferem OiS Itens. I e vn: do •) o~r ."er por ~a1.8 .•u;te G;1ogra!i:'\ e E~tatíst!~;a, post.e I donar!08 do Govêrno deste 
ertl~o . 4°., do J)ecrl.lh1·l•!l o r. (-0~ .. ~I3.S , 0 ~ .:.~a!J<~Iao, ll,~ Co: ú <!i.-;po~;:içi\o do .Juizo de Dt- 'l'~rrltót lo, Jota da na DivJEOão 
5.83~. ue 21 '..!e salemb:-o t~e 1 ~us.~a~ <le . 1.Jv•.anta~1•1 ~uto d?.s ruito r.a Com'ir~·a dr Maca pa, I de Educação, sem prejuízo 
19n. P. t 1\ll tu em v!.sta o que ! b:1 Jan~os pdwHon~ats. e h- • p!.!la p,, r :~l.l'l a Q,." \'rnamental l dJs Vf;ncimcntoi e deu:tais 
~;on:ta do processo nr. 5.!liJ1/oo·, ~~ :nc~:r•tl~ 

1
,ct 1:s. ~~~~J;~tp~l!da-,n•. 477 ti,;8-GAB, datadu dt! 26, v:mta~ens inerentl'ls ao cMgo 

lJ:SG, . . .s •1 Eb c t! r:~to! H · des.gnu- de ag0'* ' de H6S. jqle OCII"a 
d l pda Po··tana lrovei·narnen- · t t' • 

Ht:SOLVE: : tttl IH'. 50ll/6~-GAB, úufa<ia de PalfJCio do Govêrno. em ~fa-1 Pulá<·io do Govérno em 

P lJ , d , H de scternoro do corrente capá 29 de outubN Ult 1968. ! Mncupi, 1 o le novembro de ron ··gar os tra a.1hos a ; ano. ' , . 1, . ' 
C:1missào lncumbi>la ele pr-o-1 Genei'lll Jvaul.oé Gouçalve::; : I96S. 
r':l · ,.v ~ r u rnguia.rização dcfi- : Pal~:~ cio rlo Govêrno, ew }lfartius ·- üol'tlrnudur 1 General l\'a!!hoé Gonçalves 
l~ ! tlVI!. da. ocupayil() d:l~ árPaS . Ma.e.apá. ;!9 ue outubro de ,\l~riius - Uu venwdor 
"c l >!i'rll3 tia U.l!áu, sltuud •G Hl!i~. i'lr. 583/5S GAB i 
n~ste Türt'itóri(\ lustit uid..t ; · , . l N 58~ '68 GAB 
pela Po 1·tar ,a G.wcrnamout:~l i <n!nenil Ivanhoe Gonçalres O Gnvornarlur d•> Território 1 • r. <l; -

n''. 4Sl / 68-G AB, datada ric <!!:J : Mm·tlu!! - Governaüor Flllnel·al t.lu Amapa, US!HH1o 1 O Oc v erntH~or cto Território 
:!"l agõj;to dll r.•: rtl!!rHe auo, I daK atrii.H:içõe~ quo ,lhe cou- . f<'~dernl do Amapá, u~ando 
por nt,::':l s~ .,scnta ( tiO) d .tt~ . l N°. 581/63- GAB flir~nt Qt> Jt~n'3 I o\ Il , . l~J I dus tHribuiçõe:; qml lhe con-

; arll!!O 4°., oo Docre to-let u · re1·em os iteus 1. VII e IX, do 
Palár;io rlo , Qovêrno, em I o Gover-na;Jor uo 'T'errHll- 5.!139, de 2l \le setewllro de . :nugo 4o., do Decl'eto-lei ur. 

M~eapá, 2<J de outubro de : ri ,) F~deral o o AI.Oilp!i, -nsnn- l9•l:l, I ().~3~1. de 21 de satembro de 
Hl~l!. 110 d~ts sq·ibuü:ões que lhe : RE''OLVE . 

1

194'1. e tendo em vista o que 
üt: ni~J·nl lvauhoé G·•nç;!lv cs l cnnfilr(~m us itu tl!' l e V li, ' ' :) · coo,;la elo pro<:esso n~me:-ro 

1'ylarLiu<.> - i..iuvcrnalit•r !.lo art1•ro 4°., do Deereto-lel j Desigll'H 0 C;~uitão de Co•- , i:i.i~7 /ô8-SGT. 
Nr 579/cS GAB l :ir. 5.c:·m, 11<! 21 de ~;ekmb:·u : ve ;,n c, :AFN LÚ!L: Goo:t.~t!!H 
' · - de l!JI;:. : v~. ll e. ocnpRnle do (;a.:·gu 1st- RESOLVE: 

, O .Gnvorna<ior 90 Territl'lri~ RESOLVE: I b1~0 _r;t> . provimC'~nt? ~·r: .eo- Conceder a Henrique Ca-
}~d.crnl_?o Amapa, U<1flnd.lt das I m,.~~a,), _.s. mbolo i.!-U. c.c Dtre- lixto da Silva ClCUp!!nte tio 
atnoulçoes 4uc lh e cou~er(·IO D<.J~;ona r 0 Dr. Ar1 tõniu.l tor du. l,Jv!,;iio de SegUl'llnça ca .110 c' a class~ ({B~ da sérl~ 
t~S. item; I, \'!i e IX . . uo 'l'llft~'r[cl ,·:, OI 'UPUU i e do c;.u·go I e. G·,~ 'l~da, ti o Q:l:td.ro O<j F_tJ.l-1 d e!~'ll:i:;!l~:s dt Alrno~:Hi[e, ni
~rt.i.go 40 , do l.Jet;l·vto-i\Jl nr. l da claGse · B•. cia lléric de I t!on~r~o~ do Uover·.uo_ deste : V!-!l 16 do (Juadro do Fuucio
u.il-~~· de 21. !.le ::o.el em!J!'O cl ~ 1 clíl.G.; cs ao .\~ é dieu. nil·el 2· , . 'l emton o, para . \ l.!l.J&r da I uádos' do Guvêruo dêste 
l fH,), e teuuo eu1 Vlti l:± ? que • do (J!! IHh ' t> de !<'UIJ <:i oa<i rios . o . s ?de s.e !.UH~; . &tnlu:çõe~:~ - 1 'l'errltbrio lotado na Oivisãtl 
?1·~~~t~,, llo, pr•J<:es::;u nu:n<: ro! t1n~·urco dliBtt> Torrn(nic:, h- ' 1\I a~~pl! :;-· lHe a CJ.Ja~,a dr! ! de Saúd E>,' seis (6) meses de 
.v.<J<J .. jtit5-SG 1, j t .1rlo IH~. D i1·i~ ii.o dé .Snúdt~, no K~JleLu , Est~tt o. 00 .~ar~.' 1'0 j lief n~:n e,.,peclal, cont<1dos oo 

t~E. · •.' · ' extlrl'H'll! d • ea:·go lStlllldü uc t,rato de litilllollo~ l_ll~ ~~IOllR · p..: r·,udo tltJ lo. tia dezembro 
-SOL\ ü · 

1
• ~rovi~1rp to em _,.:v missão, ~.í o~ · ~~s :-on; . a. A!lmnus.raçtlo dl.' 19!i8 a 31 de waio de 

Con :<·der nos t ermos do b~'lo n-.G, tle D1r~t0r da T;1v:- avsla Unidade. 1 !ltifl, u;ls têrmos do artigo 
ttcJ,J !, l.lu artigo lã3. o1n L td :;uo ac1~na m~nc!Onada, fHtr_'J Pü l:•rj,1 do Oovêrno, em Mn- 116, da Lei nr.l.ílt, rlo 21S dlol 
m. 1.711, de 2~ de ou<ullt'O de v\uJI:.r ou . "?ue de sua"' uu·~- .cr.pá, 31 <.ie outubro de HH)S. l'Ulubro de 1952, l'egulamen-
1lJ52, au serri,lvt' E:biv da btHÇ Oet-~ - ·1, ·:.I\. f~-. até .a 1:1- tado pi'lo Dt'creto nr. 38.2l'4, 
Cos1a Gom~s ocupunte do d ~ de dt· B•·lern, l:.stado t.o Pa- lle 0'1 de no\'embro da 195il · I •· • t d General ivonhoé Grmc-alves ' cat·g-.~ da clu:n;e «f\», da sé.rio :·:J, tt 1 1m toe ratl!r e Uí!SU~l- . G . . e :r. fa.c:e do servidor ha'>'er 
lle clasa •. ·s de M•H:ânlco One- to.; re!<idouaacs com o órgao Mar~tns - JO>ern•idor com plHado muis um (I) de-
l'l.utor·, nív-tJl 8, dt) (lO<Hil'u ·de que di!'lgo. Nr. 5t14í!il:i.·OAH 

1 

cOuiu tie efetivo ttxerc!cio, 
Func.iou:sJ·ios do Govt·rno dês- C'Jn.preerodido no período de 
re ' I'Lroitói·io, lotauo nos Ser- ' 1-'alacio 110 (jovr. rno. em O Govc:·nut.lor do Território l0 • de fever~l r o de 1958 a 1" 
viços Iodus t~i ,tis . cora ~xt~rei- i~~~~pa, ::'9 de ou~ubro d~ fi'Pden11 llfl A m,pá, ust~nd1• de fev~;·~::t:o ue 1963. 
<.:lo 11a liaragt:tn 'J'err1torül. l, da" a trlbul(,'ües 1J :,e lhe con-
uito (ií) diu;; t.W liç:eoçn gah:l, Ge1wral Ivanl\oé 0NlÇrJ vcs ierem os ll~n~~ 1 ~~ VI ~ . do 
cont.,u ol.l no Jlt'I'H1do de '.!7 lie t,br:llls _ Govt:' rnader 1 ll l'l.lgo 4• .. elo Dacreto-lei nr. 
bdt•nlll:'u a \J4 oo nuYeml>ro 5.H3:J, de 21 de MJlt>n:bro úe 
ú t- .J !-iti'l. ~r. 5S~jt;i'i-G .\13 :943, 

Palacio uo Governo, em Ma- , • 
<: a p ;,, 2~1 de uutu i:J 1·u de HIJ'I. O Gnvt!r:t::tdor do Tenitório H E SOL V J~. 

F .. t: ::Jr~t! tio Amapá, usando 
G~u. lvllohoé Oonçuh0s tlas >~lribuições que lhl" coo- f'ô r à cliq püsii;ão do Supe-

P<>lác!o tio Govi)!'flo, em 
Mucupa, 1.0 dt: novan,bro do 
HJti8. 

cAoer11 l t m nhoé Gonçalves 
Nh~rtins - Govern11d or 

~r. 5S6/8S-OAI3 
Martins - GoYUllHdor I rel' t' !ll l •S itt' Ci!!l l e \ 'IJ, do rilH€ Uilê ndu do Des ~nvolvl-

:l!'ti!,!d .J.'>., d" Decreto-lei nr. meotu da Amazõnitl -~lJDA\1-, O Guv ernador do 'l' errltó
~.g3!), de ::!1 ele se tembro ue pelo prezo rh~ um (1) une, rio F<:dPral do Amapá, usan-Nr. 5 i0/C8-GAB 
1 ~4:;, cunta.110 no pei·i· do de l ~. dt· do das 11trilw !<:õell quo lhe 

O Govenmdor do Território no vr. rnbro de Hlfi8 a :n rte ~:onferem o& il~n~~ I e \ ' 11, 
l''cderal tio Amapá, u~andu R E s o L v E: 1mtubro de 19til:l, na [Mrna do do arlign .t•., do Ot!creto-lei 
das a\!'ibuiçflcs que l ~ e t:óU· urrigo 34, p:.oi·agi afo úuiuo. da I no. 5.8:511. de 21 de setembnJ 
f • .:rCJH os itens L o VIl. rlo' F:,zo · r ::: ve rter iJ. repartiçAo Lei nr. l.71l, de at; de uul\1· uc 1943, e tendo em vis ta o 
artiQo ,fo., rl11 Decrl'tll·le i .1 ~ . 1 de t ri ~em, a st<rvi tlora Alzi- lll'o de Hl;):!, comlnnado com qi!C cnnt:::a do processo 
;í.Bil9, de ::!.l de ~;etembro de I ru Nbut-it\(ie Ohveira, oenpRn- a uornm primdr~, _da Cin:u- 111íruero G.O::lü/GS-SOT, 
1:Ha. e tl!ndo 1:!!!1 v1sta o tt• do c11rg.l da c; l a;;t~<~ «A», lar n<. 14, de I 1 .11mho dE: 
que wo .. ta elo p:·u .:('SbO l t!a sér ie de (:Ja ::-.;c'::! ele Oft- 1 J!J5G e Ol:l~;reto Di. t:ii.7'i't1. de rt ESOL\'E: 



2a.-feira, 4 DIARJ,O (?_KK~AL Novembro, 1968 

------·~~-----,~----------~---------------~·----~------------·~-------------------------
:~s HE\partições Públicas f ::. . x P .. E. D· ·J E N· TE.. 1 . As R_epar~ções Pút'!.!cas 

·rerritorlal;; deverão r e meter !:., ~ .& =- , cmglr-~e-ao a8 assiolituras 
o e..xpedia ute destiu~ ct ~o à p<l- i · I anulds ronovadas sté 2a de 
'': llc;!~;:cl.o neste DIARIO OFI- i i mpr~fi&·a ·Oficia & 1 rev.ereiro de c~ da ano e às 
o!AL, <.Ht\riMnente, até à n 1 j iniciadas, em qua.Jquar l!poctl 
HUlO hnt•as, exec Lo aos Rá.bu- 1 D.lRETOR . pelos órgâ•Js compatente3. 
dQs qu:.1nr!o deverilo fazê-lo SILLAS ·JU B"I:tli'W DE ASSJS 

1

. A fim de po&sil>ili tu.t· 8 
ncl\ 11'1 11.:.\G horas. A ···rrtmesila de valôras ucorn})fl-

A~ t·celamaçõot-~ pert!nen- DI RIO OFICIAL , ulla.Ms n~ esolareoimeuit4s 
l~ à matóril:' r etr ibuida, nos tmpi'C!:'HW MS Ot:e.inas da lm~rensa Oficial . qllantc il t-~U l!. a~l!ieacuo, sall-
•Ytsos de ~JI'rot> ou OJilÜHlÕOt;, MA CAPÁ - 'l'. F. AMA1> A' ! c1 nnrto~ usem 08 inroressadoB 
'l"f<wii.o ser Ior mn!allas por pr~ferencialmt~ntc elll:l(Ju~ Otl 
'"1'1<.:1'\t o. à ~;;eçiw ~~ ~ nl;!ctü(;i.io, A s s I N. A T tJ R A . s I vale p()8tal. 
•':-1" ~ fr .; llUlll hO.t'tH>. no má- Anual N ~ ' 
-..:>1wl ·nt~ 72 · lJ 0 r a.s após a • Lr$ 7 ,~0 . Os ·~s'tlfJI-emen·to~ às· efH· 
i-<~lll o àqs órgãos oticiaia. Semestral NCr$ .3,YO ções dos órg!ol! · oticieis-·sà 

1'I·l·mestral NC' $ · 45 sa fon:wc\~râo 60S · a.Nsilut.nl01! O<;; ol'igina.ls dt.>·;et·ão ser .r L , i 
C'atH0g:·;.~IFuiMI e· autenti cados. Número avulso NGr$ 0,05 l ~~~l~tur~.lc1l.li·e'n1 · 8 0 uto dl' 
rM,s!'.lvad<tS, por qnem ·de di- I 
'l' l:! ito, ra:;uras \' eillCi H:l<l.!\. «BR.t\SlLU. - Este r Diário I () /lciul é. enc~tntrauo• para· lcitu- ?~ ru:•:l?l~IÍfiO . P~?!!C~) h"l· 

' ra· no Salão Nacional t! li;t~ruacicmal da Imprensa, da l' de:rá.,· t edl. um .d.~~~on ~o .• U~ 
Excetua.d&.s as par&. o ex- COOPI•:R Pm~ss, no Brasília I mperial' H:nt el.» •lODfo, Pt\h.t. fazer . JUS a· elite 

tr.!'to r, quo s~ríio . ~c m P r e I tli.lsc'c'nto, d trv ~ra' proví~r' ·e·:<ta 
·-<H~tda.tu.", a~sm;aturas ;rode!·~ Para fr.cJjitar aoa assiiJan-1 A fim de·· evitl\r s·olncfl.ol~ e.on'cliÇM' nó. lito 'ct'á. ,~'!lsi .h~~~~~~~-
mHIO .t)ffi!ll,. em qualq~tei tes a verificli~~fio do praz<!l . ct~: de ·· eot:~-·~midade. no re'Cabt ... j ü cósto · d ó' · cnds · l'xe:u
''noca, po~· sms . meseu 00 um vRiidade de ·~ul),s !ls;'linl.'.t:uras; m6Dt@ dos · jornais, d·e v ê·m· , plfir · úti'tf!IIHHI ·dds ó. r ' ll á:. o· s 
'l '10 · 1

1 

na parte s uperior ú.ó endecê- os· assinante~· p1·ovtden<íinr · a' : d!iciais séra, rio .v'enija·· ávul-
. A:.: assioatul'as vencidas ço vão l_mpress.os o número resper.ti.,.,a r<movaçll:o · côm :·sa; &.cresbfJ''ó' 'd1t(1NC'r~ro .OJ"; se 

''<HiHr:-.o sei suspensas tit:Hn I do talão de registro, o mês ·e anteeeúêor.ia mini ma, de tr:In· ; do ruesruo ano, a de' NC: $ 
.. vfso pré vio. o ann em que finda1·á. . tw [30) 'diaa. · '' · 0,02, por aoo dee<,rrido. 

Eiog!ar o Dr . • iosé· lllbamar 1 rn l, para ~iejflr da. sede fie de setembro de 1968; . •petíodo •de· H de seteh'lbro-' 1! 
Cava!ea?te, dcupante <lo t;ll~ · ! su~s at:·ibuições -\{AU.APA -, - Edgar .Str oo, da Cnsta, 13-de· outubro· de HlliH.' e in 
go da CHtsse . «B», da aéne 1.\.te a. cidade de Belém, Est1:1- Carpintelro, .nfvel 8-A;,.qninze ·pt'Ot'J'Ogoçiio •a q-ue' l tíe · fel 
~~ e c'.,u:H~es de tvtédico, pível! elo do P~rú, pllotandp o aviilo (15) di11.s, contados uo perft>- cóncEtdida· no pet i\Jdo de> 14 
22, dn Quadrt> <te Funm oná- i de prebxo PP-FNR. perten, do de 1~ de sot~>rnbro a oa de··agôsto & 13 de· sctel:li!Jfo. 
rios do Go vêrno. dês te Terr!-1 cente ao Uovêrno ~mapaeose; 1 de• outubro da'd ·9ô8, em prQr- de-19ti8; 
tório, lotado na Divisão de no .tra tn do !ntari;s~e da- a.dro i ~ . r ngaçi.io· a'~qne lhe f<1l c;>ncedl- -'' Mària. ;Tor~k de C:tstro, 
Saú:d e, pelt1. e~p.,cial rte:l iC<,l- nfsti·açilo dest<1 Unidnd~. ! d:~. no pel'iorto de os a 17 à e :Servic,ml, llÍ\'1~ 1 5-'A, ' d-e'ieiisete 
ÇáO; hoc .vbnta.dc e elevado . .. · ! setembro ,dél , 1968; (17.) dias; Ctlbta '<IOB· no .pérfo. 
suuso de r espon!'abilídade, Pnlál:'l•) do Govêro.o,.t'm Ma- E. · t p· t Hi 1, do d~ 24 da setembro a 10 
ü,e;nonstrad_. o .qu:wdo, ate .. n· capé, 1 °. de .nove~br9, -de-1968: t:. -;. .. 

1

1ne~ 0f. 
1c1 ,'~1~.B PPp .:' - ·ué .. outllbt.o 'd'e 19 ~8.: 'e' tll: pr.Ol'-d d ,, 'é . 1' ct ' ,, . ti., tnC~. ru,. n v e .. , qumze .. l' , fi l . _ 'O'i'' , .... 

en o~· ·•w~-ap 1~·· f.o~~nu u. · 0 I Gen. Tvanhoé Gonçal ves (15). dias·, conta·d·o:s no perio· 'r?gdçílo a• qu~ · ne 0 ~ .!1~\:}.-
p~· lo JlmQ. Sr. l re!01<o Mn-1 i\lartius -c! o dr. 122 de setembro 11 à6• dl~ti no p•• rJod.o , de . 25 de 
nl.~l.Pf.\~ ~.e C;~ l <~~~oc, pn~s.~ou 1 Governador .de· outubro de 19us, em' pro r - ·a~~to :n '3 . de ·. setembro de 
os~:::> tcncJa ,J.néd~ca tJ. .v á ! JilS 1 , .1•0ga.<,aio a que foi cn_1c-odida 1968, . . . 
pes,~~»-il. res!tlethes naquela Nr. 278-A/68-.GA B no .per.lodo·. <le O'i u :.ll de se·- - J,~~ :~1nn? «! e Souza Mr-
h1Cfln·lant~. . tembt•u de 1g68; r a •. Guar••a, m vel 1 0-B, . ses-

V ale ressa lta !' o mar0aote - o· Govarne c1or do 'l'ert•ítól' lo I - _ d S t A 1 seu!ll (60) f! \an, contados no 
espíi'ito de solidll!'iedade hu- Federal do Amapá usando I - JClaO os i'l D os. ve ar, pel'fodn de 2t ·de ·set embro ~ 
u~aoa de 1110:!. é dot.ado o C;~]~- das atribuições <ti.I ~ · lb.e : úon- 1 P~li~elro, n[vei B-A, tr~nta (:lo) 22 ·fie nf\YE'mbro de · l9tlH, ~ rr~ 
d:do faeultntl\:(\, poJs que de:- ferem os itons I, VII e IX. do • g~a~>, cont; dcvs l~o -~ermdo d ~ f)r.orro·gaQ!íO 'â. qm1 : lhe ft ! ~ 
xando o conforto de merect-1 .•. 4o "' D t -1 · ,» _::~ de ~;eLm.bro a 23 do 0.~ concedida no periudn '' ue ~(i 

.

1 

a1 .rg0 ., uo ecre o e1 1. ·• tubro d-"' 1 %S f'm· .pro t·ugaça • ,. 
das Iéri~s, · a tendeu as pes- 5.B:t9, de 2l de setembi'o. de\ . · lh., ~ •1' .• ll" ' de julho .a :23 d~ 5etembro·c.le 
soaR qu~ necessitavam (\(', 1943 I !l q,u.e,· e t~ • COilce t ua n o 'J9n8; . . 
suus. ~onh:-eimeutos técnleo~ I · · ' frr~odo -~:! 20 de .. ~~gg.to a · _. ·M~rll! ·; r! e , Nazaré' Sátita3 
prorJssw.naJ.~, aem. VIsar o!~t cr 1 RESOLV!!:CONCEDSR: I · · C e se. ~moro .oe , ' . ; Bnnfln~. ~JI'?ft>~sôr.A ·~p·: -Eh~i!I Ó 
qU11l9uet r dt:J bUiç1'io P• cu- , . . -- Jol'io . Le1te . 1 c•Ix f.' Jra, Prt>- Pnn;anl\ e Pnmarw, mvet 
m.ámJ. ·Pc!r ~odªs esga~ rct- LI.}~· os .têu~:ws ~o ltem . . !, i Motorista, nível 8-A, quà('cnt!~ 11 . sessenta (6ü)'dlti~·. · r.iJ'rit:~ . 
zoe:>. o Go verno e o povo tlo .u.ttgo 88, combmado com 1 e ·cinco (·l'5) dias cont>J.dos ·nG 1 · l d '>9 "' • ·1;c•-. · · l os a •·ti"os q<> A7 e 98 todos · ' r. os no .pel1JOr o c - ""· , 
daque!,e IDUII!?lP~ O amapaen- , L·,· " o · ~· • • " .. ptl·ríodo de ·J5 de setembro ·t embro a 27 d~ n ovembl.·o de 
f'~, tornam .Publico os seu$! da eJ n · '.7 ll •. de .:8 de !:a 28 l!e ou tu oro <l l~ 1968, em t f!68 em protrbg~.Çi1o a · ·q\le 
renfJnhl;(.:i:n_en tos pelo lou v~- ~ on:ubro de 19,l2, licenca ;;prnrrPgaçã:o a quo lhe fúi lhe 'fcit C<•ncedida no períoóo 
Vel ·e <hgntfiCxO!\l . ato. pratJ· pa~ a t ,r a t ~ ~ e n ,~O do j ·C~lnC(! did ado I! O pt>rÍOUO de <ie' 3l de julho a ·~8 de setcnr-· 
ca:lú pl.llo m.cucJOnado mé- SúiHl.e, eru P· ?1·rogoqao. avs j 26 de ·c.gêFto ·a H de se tem- b d · :1 •. .,. 
dieo. · 1 ~~rnrlot•es. aba1xo relacwna- ·bro de H.lfis· ro e 9''.'' ' . 

· 1 do~. conform.e ~;e . especii lcn: ; . ~. - ·Aontonla RosRil•ta ' na ·SI l-
Palácio do Govêrno, em j - J oão da Co~ ta La.muríio, I . - J oâo v fl lent e clo·. Couto , va· MontP.iro, Probf!!Õ":a. 'AU· 

Mnettpá, 1°. de novemb~o d e I Pedreiro, nível 8-A, trinta (110) ;;Fllho, G~JDrd~ . nivel 10-B, ~ef-: t:xill•H do ' Eu·sino · Prin.iá:J'io, 
19ll8 . dias. con tados no período de j :s~·u~a (.60) dws, cuu ta.r.lol! no i nível 7., se~"!ieli ta· (60) d1n11, , 130 r! -:> set<Hnht·o .a. 29 de ou- . r;r!Od\l M 0;1 · de ·. ou~ubro : a lcontedcs ·DO p•·i'fodo de · 2ri 

G·~n. I v:anhoú Cxoqça.!vcs tuhr·o dll l968, em p:·.orro<Tn.-1 O~ de dczemoro de 1968, . em .! di'. :1wtembr·o a 24 cto · n!;VP.nl-' 
_~Lu t : ns :- Gov·~rnatl o!' , ção 11 que lhe foi con <'erllda ~ ·prorro~açào a q.ue lh e f!)! j bru lle ,1!)68, em prt'n .rigá9ão . 

• . "ll . n. . ! 11 0 pe ríodo de 31 de 11gô.ilt1~ e · conclldJda no perwdc:> ele · Oo 1 ·a que ·lha fo1 t~on\llld ida ' nn 
Nr. ,Jv7/68-uAI3 j 20 de se tt,mbro de 1Çiü.R; I óe ag;.ô~to a 30 de omub,·o I per-((ldo de 27· oe· agôl'tn ·a. 21\ 

o Governado!' do T~rrW{iO I -:- Raimt~ndo Vilhen_li H~-; de 1968, e 1 de .s~t~r:!bro :~ .e. Hl68., lu.lr..\los · 
Feder·ll! 1lo A.'map!i, usa~o dn_gues, "se:vente, mvel <.>, - Bevenuto Fer1·Cl!ro de na .UJVlsa o . de .Edu~a.~.~)o, 
Jas atríbuíçõt:<s que lhe con- Q UI~ ze (! .l) rlJus. c~otados no Souza. Pedreiro, nível 8- A. - ·Beoitl.\ · ·hrt1Ant1eil· dos 
fe r~m · O.tl ite ns r e ·V Il, elo periQrl() da 1°,· a lG de (JlltU- : tr!nta: (SO) ·dia.s, contB.d<IS no Reif, a l e.n~~nte: 1)~~~1 7, .tr.l!.l-

1 aritgo Jo .. dt) Decreto- lei no. j b~o de 1!-lfiS, e.m prnn ()gll-1 perlodo de 14 de · set embro ·a' ra (llO) dlíHI •. contá ti ~)-~ ?.~-· pe
ii.s:m, d:~ 21 de sct~UJbt·o de ~'ao a QU<~ llw .fol conce~ida : J 3 'de . outubro à~ l9til:l, em rfodo de no· ct~ · slltenJbro ·a 20 
1\:1-lB, . In~ per!odo d e 16 d e ~etem-1 pl'or ro~açii.o n qu•' · lhe foi tle ou~.ubro de ! ~li~. ~~. pror

bt o a ao tlo mesmo -mcs de 1 cooce-dHJa · no ·per1udo de 25 rogftçao a ·que Jhl.!. lol c<nte .• ~-
HESOLVE: , 1968; . . · . l de egôst o a 13 de 6etl'mbro dlda·no pt\'l'IOdo d~;!~.O:.~~ ag_ó:>

, - Os"aldo Atre8. da 8Jlva, ! de 19!i8 lotados na 1Hvi&ii o t tl a 29 do setembro üe· 19ti!i: 
Deslr;na!' JnP.l'PZ de Qnei .

1
' Cn.!' p!nteiro, nível 8-A, vintt, í rli.!'Obru's· . ·::,_.:".( ··.' 

r oz 'M0ntrir•), ocu)>ante do (20) dias. con tados no , perlo~ '' ' :- .Enia' de ·Na:t.áfé' Riúeiru 
cargo de Pilõto A. v:a.lor, nível I do de 29 ri e . seto m b1·o a· . 13 I - ·Áurea Penr!lher 'l'a v.a-res Carúosii; 'l'e'cniet'> de' Lrlll'Gru-
15; do Qnatlro el e Fu ucionú- 1

1 

de outubró de 1968,. em pror- l·Profossôra· clo En~in~ ·Pré\.PrF tório, ni.vt>l .. iJ:B, · ·n·úvu· 19) 
rios dn GilYêroo dês te Teu!- rogação a que li! e fo i con-l mllrio e •P.rinJárlo, nlvel i 1, :diüs, aun t!idci'lil no pl:lr íõdo dtt 
tório, i otdúo ua Secre!a l'ia Ga- Ct:Hi!da u.) períoc!o d~ o!l a ;~S-' !triut'l (80) dias, oo111adus ' no 1 ". a 09 'de 'tH:tethbr·o · dij. 111tiS, 
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----------------"~,_----~-----------~--------~-----~~~--------------------&-----------~ 
(~ lU ~rorro·gnção a qu~ lh r f :li • outnbro de 1968, em p~M~fr
concc:-d(lif'- no pet·íodt• d •J 17 a I gn.çãc, u que lhe :oi concerli 
:i l lle agôslo de' Hlli~; ! tlu no periorlo de 26 ele agõà-

- · Eug~r11a Fel'reir!l de Je- l t i> li 24 de , eteml.lro <le Hlli!:l; e 
H t!l, Atenocnte. n!v <: l 7, tr!n- 1 - A;·is tó te!es. da Co•3ta T c.u -
t:l (80) dia::, {:ontar!os no p~ - i r ln bo. ln[letor da Gua rda Ter-i 

Divisão de Ohras 
Aprovo. Publique-se: 

General I va nhoé Gonçalves Martins 
Governador 

ríOltO d(, 0·1 de nutt1brn a Ir~ ! rit .. rial. n íYel 14-A, Rrst:eota 'j Têrmo de Contrato para adaptações do 
de rwvem bt·o de Hhiil. em : (tiO) dtaR, contados no período prédio do atual .P a lácio do Govêrno, para 
prtH' t'u~ .\lçàç ~ que l he f· li 1 l!e 12 d tl outu!:ro a LO Jf:! I 
co'.ilOedi,la nv pi\riotto r! e O l : de.z "mb: o de lH68, em ·P''O\J'o- o Serviço de Administração Geral, cele-
úfJ ~>tltemuro (i o:.> de outubro : gar;ão a que lhn foi con<~edi- [ b radv entr e o Governo do Territór-io Fe-
de 191:iH; e 1 d:.1. no período de 12 de B\l· deral do Amapá, neste ato r emresentado 

- Haimunda Quei roz dos · lembro a 11 de outubro do · 
~anto.~ . 'fN,balbucillrll, nível ! 1 9t~tl, l•. t ado nn Divit;G.o de I pelo diretot da Divisão· de Qqras . e a 
1, vinl~ ('!Oj dlfl!l, cont~dos no i s .•gut'llfiÇil ~ .Gullrda: . I firma Constru tora Comercial Carmo Ltda. 
pe·1'foâo· t;e 2!i de seteo,bro a. • - l'vl ur 1a Helena Rodrigil es! · · ' 
:n dp ,.utuiJ_,.o ue 19fiH. ~m ~ <!e Meln. Arquivh t:l , nível 7-A. 'I Aos vinte e quatro (24) dias do mês de .ou tu~ 
pt·orro~açi.\o a que lbe fni : t r inta (:·10) dins, conta.clvs ou b ro do ano de hum- m il novecentos _.e sessent a, · 
.crucl•di<là no iJl riOdo oe 27 · parindo de 27 de seE~mbr9 a I oito (1963), nesta cidade de Ma~apª; _c_apÍt.1Ú ~0 :r_er-
cíe ag;)&lo a 25 de scte,,abro 1 26 altl r utubro .de l96o, r. m I t · · F. d d ·. E h 
<te 19fiB, lotar.lo na D!vül<lo de · p ;·on·uga<,.ào e que l he i oi ri ono 'e era l , 0 Amapa, P.erante o ~ ngeo eil:;o 
Saúde: ! cunn}<llda n o período ,de ~!l j J <?a.quim de Vilhe_na Netto, nível :?1:.:? • . Ok.e tor . da 

- ~implícío MarCJne>\ ~o;; ! il.e agósto a ::!6 de ~: et embr·o , Divisão de Obras, símbolo 5-C, comparec;~U: o Se
Santos, l;ôitO!', nível 5. quin t.:0 : de l !i6~. loto da nos S~!'v iços ' nhor W~lter Pereira do Carmo, _respop.sá v.el pela 
(lf1) dias, rantad•Js uo pel'iodo ' Iutlw:nrtai~; e . I fi r1 c ~"' L d d 
fi e 28 de s ~· tl.l!JliJro /\. 12 de I - DorniicH Rezcr t•a do Ho- ·rma ~...-onstrutora omercial , ..... armo t a,., li iante 
outubro de 1~!fi8, crn prorro- rhA . Da tlló~rafo , nível 9-R, 'designada simplesmente Em preitêii·a, estabelecidá à 
gaçfio a qu~ H,e foi cnne(~dida I trllltll. (i:IO) rll<t s, con rados uo Av. Coaracy Nunes, sfn, nesta qP.itaL e também 
110 pfr! ~do <I~ 03 a 27 r.!e sa- , 1JGI·íotiiJ de ;:!J d\l outubro u as testemunhas abaixo, ass~naqas, ~eclarou : expres-
teml.lr·o de l 9liH: 1 '1.7 de novembro de 1968, tml 

_ !-'edro LO J.i l'S da Cu:tha , l pron·ognção a que lhe foiceo- samente, que aceita tão inteirat;nente com,o neste 
Ofi c:iat da .Adnnnistr:1ç:ãu, ui- I cedida nn pt::rfoJo de HO de ato s e contém, tôdas às especificaçp~s , CJpvencio
vel 1 ~- .\, v inte (~u) d!as, r.o n- I a~ô<;to a 28 de outubro de nadas entre si, pelo presente instrumento, o se-
tnd os JlO pedodo do O~ a 'll. l Hl68, lotada na . Divisüo da guinte: _ L 

c!e out.ubro de 1 96~. ~;m pro:-'! Tc:nas a t;,I!Oniwr,;ão. I - Objeto <;Lo Contrato: - , A Eqlpreíteira 
rogar;<. O a que ll't e rol cou- 1. 2. Nos tê:·m·JS do item L 
ceú!ú•> no p'."l riotfo de t•3 cie ; d ... artig'll HS, CfJmbinado cvrn se obriga pel9 regime de empreitad,a global o:; l ser-
[< t·tembro a u2 de outubt o de · 0 ., urti''t•S 92 e HH td tl os du viços de adaptações do pn';dio 0:1de funciona. o 
l'llis; . . I Lol rtr., l.7 t.l, d ~ 2s' de r>ut u- atual Palácio do Gov~rno ,(al.t . de _frente), para a 

- Luctld!l F•wr.cn·a DartHlF.o , bro ue l 'o~ii·~. uos se1·vidoro.>: sede do Serviço de Administração Geral, nesta 
Eo;crevente-Do.ti! ~grafu,'nl \ el 7 ·j· . . . 
trinta (:-JO) fliful , éoutttdos uo , --:- Cnn:H)_~o , , ~:~roo!>a d~ capita l. . '-·' 
pud t>Jo de G::! a 3!1 .Jo ,u!.Huhru · S,h ~· Guar .1~ 1: r_. Horta!, m- § Único - o serviço será executado na ior-
clo Hltié. e m pt·ono•oruça.o a vet ~:>_-~. lrt"n~a (30, •11as, onn,- d ' t t b d.. d , . 1 . 
que l he foi I!Oúccrli .la uu p~- tado~> no P~; toJ <~ de 10 de ma es ~ coz:tra o, o e ec~n p, u~tegra e ngorosa,.-
rtodo de_ 02 tlo seteilll.lro a ~ull:b:J a "8 iH' nev e:_mbro mente às descrições, plantas, projetos_., e esp.ecifica-
10. de outub!·a tle 19ti8' e Gll ,!Jo_,, <1~1 pror~ogaçuo a çõ?s fo,rnec idas pela Divisão . de P.~ras , passando 

' q ue lhe (n1 couccch·la 110 pe- 1 t'. · d · t b · d b t 
.- ~hmo_~l N,llz fl.r~ dn_s _ 8.1~- , dtlóo ne ll de a~ósto tl 09 de ) a1s ocumen os, .ru nca os p:)r .am as as pares, 

t1:s .• Au>.Jilllr duut, n~~ el d. outullro <lc 19Gti; e , a intec>grar êste instrumento, inclt!s~ve os~ .que se 
Vl llte (<!!I) ofas, COlit::l.UO~ tltl \ ,. l n d B 't l refe!'em a alterações admitidas ou introduzidas pela 
pcrlodo de 213 C: e Slllembi'O a I -. ng~~.n~.·HJ ~~-l'I\Z . _o ri ~l, • 

L' de outubro ue l: •t\~ , cru ~~'.'n,da, L cr. ~t~~r · :~ l. 1111 el.., 8· "'· ! Divisão de Obras. , 
pr·orrognção a que ille roi tn .lla (-lO~ d

1
1H • ,.or_,tudu ~ t•(~ II - Preço: - A Empre~te_ir.a se, o'Qrjga a 

Cl';nc:e<lHla no p-erlucto do l:l prm orJ_o r.e lS d_~ Jul ho a Uo I executar os s~rvi.~o~ pelo preço:;gl,obal , de , c_inqüen-
a t.7 ue ~ettlmb ro úe Ulo8, lo- de a:!~J~.to d>!! 19l>8, e:n p ro r- i h d 
tad us uu Divrsão de l'roJu- ''?g,u;uo a qu_e l he fo i conce- ! t a e •.1m mil, uzentos e setenta ~ qu,at ro cru-
• . 

0
. dtua 011 punvdu de 10 de, zue iros novos e . pitenta centavos.J:NCr.$ 51.2}4,80). 

Çã ' • . jnn iJn a 0}1 de julho dP. HJSI>. I UI - As despesas ,com a ex~_Cl,lÇão do pre-
-:- .Jü5e ~~ UH!tela do Ctu·m o. lotado:J IHl. L'l Vbãu da Se•,u- 0 

Cau\l !l_te, rm·q 8-A, n .. vfn ta r;J n..;a 0 Gua rda, . , sente contrato, ocorrerão pelas dotações. 3.1.3. jQ6, 
(fJ.r) dias, contlld•.HI 110 pHrodo l d es tinadas a reparos e a daptações de .. bens r:nóve.is 
<:t 09 dll sett>mbro a 07 de - Rf. imun.iÓ Aman~já F_; e. imóveis do Minis térb do Interior, para o corren-
dPZL•mbro de Hlti8, crn ptt·r - , B rito, Ofic:iHI ae 1\llminil!,ra- te e xercício. 
rO~!JÇitO a qq e llH~ Jl)i ~OlJ - çlin, l.lÍ\'\• ) 12- A, 110Hllla (90j · . l ' ,. · 
ct>,tl t~a no per;od tJ d~l 10 JB ti ias, r.ont~t dos no perí\ldO de § Único - O pagamento à Empreiteira será 
l!gô.;tu a u:, do S.:!temb; o dt~ 04 de outubr!l de HltiH a l'l. fe ito p.elo Serviço de .Administração Geral (SAG), 
HJ\i::.; de j anei ro d~ clt! 1969, em àe acôrdo como se . especifica: ... !! • 

prol'roga<~!l. o a qu~ lhe foi ) 
- Mi~u el ~{odrigues de co:ICPütda r.o período de Ofj a Dez. mil, duzentos e cinqüenta e trê$ cru-

C.:~stro , 11-lo tc<rfsta, JJi'lel 8-A, de julho 11 03 rl ~ outubro 1te zeiros novos (NCr$ 1 0.2,53,00), no ini_c i~ d~s ·obras; 
qutnze ll5) rlla~o, <:úlltadn« ou l95H. l nh! do~~ no Si.'r viço dt! b) Quinze mil, trezeqtos e .setenta e .pove cru
pert(lcio t!C 1". '1 !ii lh.' o•l l U- t\dUtinÍbH~ çilo Geral (S.-\0); e ' zeiros_ novos (NC, r$ 15.379,00), aY'IÓS a conclu3àO dos 
t rn OH 196o. em prorrog,\ç&o " 
a q ue l he foi CO!.i•'elfi,l;;. no _ M::t :ia !lu;\ Snma dt• serviços de cobertura; e . . 0 . . .. 

fltildod u d<t 1•. a 3U de t>C tem- A. l mn:<l a. l' rdt,ssii rn do E n t~i- c) Vinte e cinco mil, seisc~ntos e tripta_ .e dois 
bru ót· Utt;!'>; e no P['(\ Pl'!mtt·tu c Primltt i0, l cruzeiros novos e o!tenta centavos (NC r$ 25 .ti3 2,8v), 

- Mlll'i ::t de i\a~.a:·é r~ar- nivel 1!, s e~'""11 t_a . (liO) dias, '1 aryós a conclusão dos ser viços. 
ro!:o ~.lal'JJO, I:;.v r~veate- i>.: t l - eontadus nr; pnnc• 11 0 dl' 1". de , ' :>. . . " . , ~ t 
J (;gr~>[r, , 'uivd 7, trl afa Cl!J) ou_tnlJrn a 1(l tl u novembro el e l IV :- I taz_o. - O p1 azo para _exeç~çao to.al 
cttu ~: . c"n!udo,; r.o ped uuo <.k 1 1!1!)3, em pron·nl!"çAo a que 1 dos serv1ços sera d e quarenta ('tO) d1as contados a 
2 ~ rl ú ;:,e tttn: b;·o a iH ll ú ou-j'lho f_'li ~o•t c~di cla n~ pe1·í•Hio 1 partir da 1 a. o~·dem de serviço, ex~lu_indo-.se os 
tt~h ro d ·~ 19t>.S, nr~ prot-rt ;~~~- de_ U2_ de a~~~ tu a ."() de ~~~ - di<:s em qu~ por m otivo de ~ôrça Jl!aior, d~vida-
çao a q ue lll e fo t <:IJOC~ri!Jn l te .nbto de ' "->8, l otada na Pt- . ~ . , .. 
11 :.; pcrloi!o de 0 l a 23 do se- vbiw tle Ed!:..:•·.ção, todns pt:>r- men~e ~ompt ovado, .na o. houv:r. traba._}:H? _na obra, 
tc mbro de J96~. lotadrJ m. tt~ncfJ ntes no Ü<HJ.tJ r·o de l' uu - considerando-se corno míraça,o contra~ual, ... para 
~u p~rlut;;n•Jêtwtu do ::\•Jr viço <'l ocári oll do Uorêrno d ilstc 1 todos os ef.~itos, não só o retardamento da execução 
de ., ~a veg~ çilo. do .-\Jnapá 1 'i'~r rttóri o . I como a sua paraliz3ção inju s tificada, a cri.té rio da 
- Sü -~~r\. \A - , , . I Pr. !Ar.io do Governo, em ~.la - Divis'io de O bras por mais de três (3) dias c•mse-

-;-. O J tJ nn_ óa Jesus l· !'a~r n,. r.apá, 2li dt! outl.lbro de l %H. cutivos. 
t\l,tu "tu, m vt:l 12- U. tnnta 

1 

I . . . ~ . . 
(i.l:l) t~iuG, contad fJs no p{>rio ·~u O e n~ t~~l Ive,n!to t- Gonr,alvcs V ---: Mu~t~ - A Em~re1ten·a flcara sujeita a 
uo 2o de ;;cterr,b i o a :!1 tltl Ma!'! t !lS - Llu v<:H·ub.dor multa de NCr~ ;:>1 ,27, por d1a que exceder ao pra~ 
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zo contratual. I 
VI - Reajustamento de preço: Não se . . 

cogitará de reajustamento de preco global do pre-· 
sente contrato, a não ser por motivo da d<:cretação 
de novos níveis salariais. 

VII - Fiscalização - Sem prejuízo de plena. 
resronsabilidade da Empreit~íra perante a Divisão 
de Obras, ou terceiros t odos os serviços contratados 

' estarão sujeitos à n.ais ampla e irrestrita fiscaliza
ção peb Divisão de Obras, a qualquer hora, por 
pessoas credenciadas por esta Divisão. 

§ 1°. - A ação fiscaliz1do:a será exercida de 
modo sistemático e permanente, de maneira a iazer I 
cumprir, rigorosamente, os prazos, condições e qua- ·I 
lificações previstas no contrato e seu.:; anexos. 

§ 2°. - Para represemá-la em matéria de 
ordem t écnica e suas relações co.n a fiscalização 
da Divisão de Obras, manterá a Empreiteira um 
engenheiro, alem de técnicos e m::stres responsáveis 
na obra. 

§ 3°. - · A Empreiteira dará ciência à Divisão 
de Obras de tôda e qu&lquer anomalia que. verifi
car na execução dos serviços. 

§ 4°. ~ A E!npreiteira prestará todos os es
clarecimentos S')licitados p~la Divisão de Obras, 
cujas reclamações se obriga a atender pronta e 
irrestritamente. 

§ 5°. - A Divisão de Obras poderá rejeitar 
serviços ou operanos que não correspondam às 
nec~ssidades da obra, às condições pactuadas, cum
prindo a Empreiteira, refazê-los ou substitui-los 
dentro do prazb · de quarenta e oito (48) horas da 
modificaçã.o que para tanto · lhe for feita, corr~ndo 
por sua conta tôdas as de:rr.esas. 

§ 6°_. -- O entulho resultante da demolição, 
e os wateriais que ·a êles não se destinam, serão 
removidos pela Empreiteira, à medida da marcha 
dos tmbalhos: 

· Vlli ~ Mão-de-Obra: - A direção ·da otra 
deverá caber à profissioaal habilitado, na forma da 
legisl:~ção vigente. 

§ 1 u· - · Os mestres ela o 'ora deverão ser pes
soas de experiência e idopeidade técnica e pessoal, 
deverão per:n&necer na obra durante as horas nor
mais de trabalho, além de estarem habiiitados a 
prestB.r ~ualquer esclarecimento sôbre os serviços. 

§ 2°. - A E npreiteíra se obriga a I~espei tar 
rigorosamente, no que se refere a todos os seus 
empregados utilizados na obra, a legislação vigente 
sôbre tributo, trabalho, previdência social e aciden
te .de trabalho, por cujo.> encargos r~sponderá uni
lateralmente em tôda a sua pleni~ude . 

IX - Responsabilidades: - A Empreiteira 
reconhece, p::>r êste instrumenco, como reconhecida 
te:u que ser a única e exclusiva responsilvel, em 
qualquer caso, por danos e prejuizos que eventual
mente causar à Divisão de Obras, coisa, · proprie
dade ou pessoa ·cte ter-.:eiros, em decorrência ·da 
execução da obra, correndo "às suas ex~)en~as sem 
responsabilidade 0~1 ànus para a Divisão de Obras, 
os ress2rcimentos ou indenizações que tais danos 
ou prejuizos possam motivar. 

§ 1° - Correrão também, exclusivamente . por 
sua cor.ta, responsabilidade e risco, as ca-nseqüêi1-
cias de: _ 

a) sua negligência, imperícia ou imprudêqcia·; 

f) acidente de qualquer natureza, com mate
riais, aparelhagem empregados na obra ou em de
corrê!: c ia dela. 

X - Aceitação dos Serviços : - A Divisão de 
Obras só · aceitará os serviços que estiverem de 
~côrdv com as especific-ações e que apresentarem 
um acabamento perfdto. Os serviços que a eritério 

· da Divisão de Obras não r eunirem tais condiçõés, 
serão rejeitados, cabendo à Empreiteira todos os 
ÔüUS decorrentes da rejei-;ão, inclusive quanto a 
prazos e despesas. 

§ - No caso de serviço imperf~itos ou em de.
sacôrdo com as especificações, ou ina.dimplemen'o de 
qualquer obrigação contratual, a Divisão de Obras 
poderá rescindir o contrato sem" ·açoo e interpelação 
judicial. 

XI - Disposições Gerais:- . 
!tem Primeiro - Transferência do 

contrato - A Empreitaira não poderá sub-empreitar 
totalmente a obra. 

A sub-empreiteira par.cial dependerá do con
sentimento da Divisão de Obras~ 

Item Segundo - ·Rescisão ·- O presente con
trato terá pleno direito de rescisão independente 
de ação ou interpelação judicial ·quanq.o: a) a fir
ma falir, entrar em concordata ou dissolução; b) 
nos casos nêle previsto. 

Item Terceiro - Aceitação final da obra 
A aceitação final da obra dependerá da verificação 
pela Divisão de Obras, de sua plena conformidade 
no estipulado neste contrato e da absoluta limp€:Z,B 
dos can teiros de Serviço a cargo da Empreiteira. 

§ 1°. A aceitação final da obra não acarreta
rá de modo algum, a exoneração· d~ Empreiteira e 
seus técnicos' ·da responsábilid~de civil e técnica 
por futuros eventos decoiTenfes ou relacionados 

I 
com a execuç ·, o dos serviços convencionados e da-
dos corno aceitos. Não caberá à Divisão de Obras 
qualqu~r ônus, participação, co-n:spons·abilid&de di
reta ou indireta, em dados cu prejuízos devidos a 
falhas, deficiência ou impropriedade de ordem t éc
nica verificadas· em todos os · serviços executados 
pela Empreiteira e dados corno aceitos. 

Item Quarto - Fôro - A Empreiteira elege 
a cidade de Macapá, para fôro do presente contrato. 

Item Quinto - Avali.açãa do. presente contrato 
dependerá de sua ·aprovação p~lo Governador, uão 
se responsabilizando a Divisão de Obras se em 
todo ou em parte o mesmo não fôr aprovado. 

E, por estarem assim acordes, os contratados, 
mantém o presente contrato f:'m quatro (4) vias · de 
igual teor e forma para um só efeito, com ; teste
munhas abaixo, o qual está is'=nto de sêlo, confor
me a rt. 40, Nota 3a. da Tabela do .Sêlo em vigor, 
fiéanào três (3) vias em poder da Divisão de Obras 
e urna (1) c'Jm a Empreitaira. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Cooràena·dor da 
Divisão de Obras, prepare\ o presente cqntrato e 
assino. 

Macapfl, 24 de outubro de 1968. 

· Eng0 • Joaquim de Vi!hena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

. b) imperfeição e insegurança da obra; . .. 1 
c) falta de solidez ç!os tr.abalhos exec.utados, I 

Walter Pereira do Carmo 
En.1preiteira 

Aziz Gammachi 
Testemunha mesmo ap6s o tél'min'J do pres~nte contrato; . -

.:l) furto, pei'da, deterioração ou avaria de 
mat~rial oa aparelhagem usados na execução dos I 
serviços; . 

e) ato ilícit9 seu e de seus empr·~gados; · 

José Chagas Maramalde 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 


	

